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P O R T A R I A   G P   N º   1 9 9 / 2 0 1 7 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI,

XXIV, artigo 68 da LOM, e em especial pela Lei nº

088/99 e Memorando Circular 002/2017. Resolve:

Art. 1º. – Revogar a Portaria GP 114/2017 que designou o Sr. Juliano da Silva

França, Secretário Municipal de Saúde, para ser a responsável pelo regime de adiantamento

de despesas previamente empenhadas e pagas, até o valor estabelecido pela Lei Municipal

088/99 a serem gastos com a Secretaria Municipal de Saúde e posterior prestação de contas

conforme as normas da Lei nº. 088/99.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando seus efeitos a 09 de

Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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